LEI Nº2207 DE 18 DE AGOSTO DE 1999

ALTERA ARTIGO 2º  E SEU PARÁGRAFO 1º DA LEI 2108 DE 29 DE JUNHO DE 1998

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Ficam alterados os artigos 2º e seu parágrafo 1º  da Lei Municipal nº 2108 de 29 de junho de 1998, ficando com a seguinte redação:

“Art. 2º - Os Vereadores perceberão um subsídio mensal parcela única de valor igual a R$ 720,00 (setecentos e vinte reais)

§ 1º - O subsídio do Presidente da Câmara se constituirá de parcela  única no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Art. 2º Ficam inalterados os demais artigos da Lei 2108/98.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de agosto de 1999.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de agosto de 1999

Registre-se e Publique-se:


  Vitor Gilberto Kerber




    Roque José Reichert

Secretário da Administração e Fazenda



      Prefeito Municipal

